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PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2129/2012/GEflor sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 2375/2021
NoME do iNfraTor: JoSE ValTEr forÇa
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
aUT-2-S/20-10-01058, ante a constatação de vício formal, nos termos do 
art. 137, inciso iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 1497/2013
NoME do iNfraTor: GilMar dE SoUSa da SilVa
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 do decreto federal 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
4991/difiSc/SEMa/Ur2, ante a constatação de vício formal, nos termos 
do art. 137, inciso iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 18221/2015
NoME do iNfraTor: alEX aNdrE NUNES TaVarES
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, da lei Estadual 6381/01, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/98 art. 225, da consti-
tuição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 250 UPf’s, referente ao auto de infração n° 7001/07696/2015, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2019/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 1301/2014
NoME do iNfraTor: a P alMEida dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2129/2012/GEflor sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 14716/2013
NoME do iNfraTor: adEMir GalVÃo aNdradE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal 
6.514/2008 TrMf Titulo Executivo Extra-Judicial n° 033/2007, em conso-
nância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da consti-
tuição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2148/2013/GEflor, com fulcro na Súmula 473/STf, ante a ausência de 
motivação, o que torna o auto em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28634/2013
NoME do iNfraTor: MafriPar MaTadoUro E friGorifico
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: inciso iii do art. 81 da lei Estadual 
n° 6321/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/98 art. 
225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° 2238/2013/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31052/2013
NoME do iNfraTor: BM NEc coMErcio dE arTiGoS dE arMariNHo 
lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/98 art. 
225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6207/2013/GErad, 

e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 16800/2012
NoME do iNfraTor: c N a coMErcio NacioNal dE aliMENToS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 18, §4° da resolução do co-
NaMa 237/97, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 4265/2011/GEflor sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:33524/2012
NoME do iNfraTor: MiGUEl arcaNJo PiNHEiro
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 29, § 1 inciso iii° da lei fe-
deral n° 9605/98, art 2° § 2° inciso ii da lein Estadual n° 5977/96, em 
consonância com o art. 24, do decreto federal 6514/08 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou PENalidadE dE adVErTÊNcia, 
o auto de infração n° 4489/2012 sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 121723/2011
NoME do iNfraTor: MadElaNdia MadEiraS E coMPENSadoS Mari-
laNdia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, inciso Vi do decreto fede-
ral 6514/08, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1738/2014/GEflor sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 22569/2010
NoME do iNfraTor: SEcrETaria dE iNfra ESTrUTUra E aPoio dE 
oriXiMiNá
iNfraÇÃo: art. art. 118, inciso i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual 5.887/1995, 
em consonância com o art. 66 do decreto federal 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração n° 
3376/2010/GEflor, ante a constatação de vício formal, nos termos do 
art. 137, inciso iii da lei 5.887/1995, sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 16645/2011
NoME do iNfraTor: E r l da SilVa NoBrEGa-PoSTo SaNTa lUZia
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/95, 
em consonância com o art. 60 e 70, da lei federal 9.605/1998 e art. 225, 
da constituição federal de 1988 e art. 66 do decreto federal n 6514 de 
22/07/08 resolução coNaMa N° 237, 19/12/1997.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1759/2011/GErad sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 20516/2011
NoME do iNfraTor: claro S/a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/95, 
em consonância com o art. 66, da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1775/2011/GErad, sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:25103/2016
NoME do iNfraTor: JoÃo aNToNio dE QUadroS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 69, da lei federal n° 9605/98, 
art 70 da lei federal 9605/98, em consonância com o art. 82, do decreto 
federal 6514/08 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou PENalidadE dE adVErTÊNcia, 
o auto de infração n° 7001/08134/2016/GEfaU, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
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